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SEGUE PETIÇÃO DE JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA/PB 

 

Processo nº. 0802775-05.2019.8.15.2003 

 

PETRONIO LEONARDO DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, 

em atendimento à determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 03 de abril de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0802775-05.2019.815.2003

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.08687/01

Data de emissão:
03/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,00

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0802775-05.2019.815.2003

Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.08687/01

Data de emissão:
03/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,00

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0802775-05.2019.815.2003

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.08687/01

Data de emissão:
03/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,00

866300000126   120009283181   520190430204   071908687016

866300000126   120009283181   520190430204   071908687016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.608687 Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 995,00
R$ 189,84
R$ 25,81
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.608687 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

R$ 995,00
R$ 189,84
R$ 25,81
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.608687 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

R$ 995,00
R$ 189,84
R$ 25,81
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   120009283181   520190430204   071908687016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0802775-05.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
Advogado do(a) RÉU: 
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Infere-se dos autos que o promovente pugnou pela gratuidade da justiça, declarando-se pobre na forma da lei,
informando a sua condição de motorista.

O art. 99, §3º do CPC, estabelece a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural. Destaque-se que, sendo relativa a presunção, de maneira que pode o magistrado questionar  a alegação, aex officio

fim de que o benefício não seja utilizado por aqueles que não se enquadram nas hipóteses legais.

Mesmo que não existisse a previsão expressa por parte do legislador, ainda assim o juiz poderia exigir a comprovação
da necessidade do benefício, tendo em vista o dever de cooperação de todos sujeitos do processo (art. 6º do NCPC). A própria
Constituição Federal determina no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que
comprovarem insuficiência de recursos. É possível elencar algumas das circunstâncias referentes ao processo ou à parte que são
suficientes para trazer dúvida ao julgador sobre a insuficiência patrimonial do interessado: a expressão econômica do bem jurídico
debatido em Juízo, a sua natureza e destinação; os valores da obrigação e das respectivas prestações que o requerente ou o
requerido se obrigou; a notoriedade do patrimônio do requerente do pleito, etc. 

Considerando a condição do autor, apontada na inicial como motorista, de modo que não se tem maiores dados sobre a
sua situação financeira, DETERMINO a intimação da parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente sua
situação de hipossuficiência, sob pena de indeferimento do pedido. 

Após, venham-me os autos imediatamente conclusos.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0802775-05.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
  

 

DESPACHO
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Analisando-se a inicial e documentos que a instruíram, verifica-se que a parte autora requereu

a gratuidade judiciária.

No caso dos autos, a parte promovente afirma exercer a função de motorista, e declarou não

possuir condições de arcar com as custas do processo.

A afirmação feita pelo(a) promovente goza de presunção de veracidade, e somente pode ser

afastada mediante prova inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se

mostra admissível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

 O art. 334, do CPC, estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz remeterá o feito ao Centro Judiciário

de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, que tomará as providências necessárias à

realização da audiência de conciliação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a

designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de

haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material

humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do

processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de

se mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito

extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo, sem a complementação de

provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em

demandas congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que

torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação

quando, ante à realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de

invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os elementos que

possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares,

de que as seguradoras não realizam mais acordos em audiência, independentemente do

resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o objeto a designação prévia, sem

que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da

predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o
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contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja

designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de

15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0802775-05.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Endereço: R PEDRO ALVES SABINO, 12, SALA 101, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA -
PB - CEP: 58059-126

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
Telefone: (83)3238-6333
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA

REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

CARTA DE CITAÇÃO

       

 

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional Cível de
Mangabeira, fica Vossa Senhoria devidamente CITADA, na pessoa do representante legal ou de

, quem as vezes o fizer para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze)
.  dias, sob as advertências do art .  344, do CPC.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 20 de julho de 2020.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19040316241152000000019735014"Número do documento"  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0802775-05.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA
REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos carta devolvida, em anexo.

João Pessoa/PB, 15 de agosto de 2020.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário

 

Num. 33252187 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA GIANNATTASIO - 15/08/2020 11:28:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081511282191400000031827803
Número do documento: 20081511282191400000031827803



 
C

ol
e  

aq
u
i 	

C
ol

e  
aq

ui
  

E
n. 	 AVISO DE 
sCorielot 	 SIGEP RECEBIMENTO 	

CONTRATO 9912283594 

DESTINATÁRIO: 

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME 

Rua Pedro Alves Sabino, 12 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	/ 	/ 	 : 	h 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

SI. 101 	Mangabeira 
58059126 Joâo Pessoa -PB 2' 	/ 	/ _:_h orb,t4GÁBO 

3° 	/ 	/ _:_h  

REMETENTE: 

ENDEREÇO PARA 
a  VARA 

DEVOLUÇÃO 

BO 

REGIONAL 

DO 
CIVEL DE MANGABEIRA 

98261845BR  

OBJETO:  

41 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	

1  

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

29  30t inal  
) 

Avenida Hilton Souto Maior, siri 
Mangabeira VII 

59055018 João Pessoa-PB 

2 	Endereço Insuficiente 	8 	Não Piocuredo 

ea) 	 ' East. o Número 	7 	Ausente 

?,1S`Descoreeddo 

i 	LA DO CAR1EIRO 

— . - — 	 _ — 

8 	Falecido 

— 9  CesenVAÇA0 	 PROC. 0502/7b-OS 2019 1315.nut outros 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Les 

DATA DE ENTREGA-  

C°  6,9",  07t0 

NOME LEONEL 00 RECEBEDOR 

AU r1/4;: Coou ü,... Is ue. Meço DE ~IDADE 
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